                                         MÓDULO II
DIREITO CONSTITUCIONAL
 
MÓDULO II
DIREITO CONSTITUCIONAL
1. ESTRUTURA NORMATIVA DA CONSTITUIÇÃO
As normas constitucionais classificam-se em:

orgânicas;


limitativas;


sócio-ideológicas;

de estabilidade constitucional;


formais de aplicabilidade.
1.1. Orgânicas
São  as  regras  que  estruturam  o  Poder,  organizando  o  Estado  (regras materialmente constitucionais).
1.2. Limitativas
São as regras que limitam o Poder (direito e garantias fundamentais).
1.3. Sócio-Ideológicas
São as regras relacionadas com a ordem econômica e social.
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1.4. De Estabilidade Constitucional
São  as  regras  que  visam  assegurar  a  supremacia  da  Constituição,  a solução de conflitos constitucionais e a solução de crises. O art. 102 da CF/88
faz previsão de uma ação direta para nulificar norma inconstitucional, com a finalidade
de
assegurar
a
supremacia
e
a
estabilidade
da
Constituição. Também, com a mesma finalidade, está previsto na CF/88 um mecanismo para coibir a ocorrência de secessão (separação dos Estados-Membros). Trata-se da intervenção  federal  que  legitima  a  União,  excepcionalmente,  a  intervir  nos Estados  e  Distrito  Federal  (art.  34  da  CF/88).  Os  casos  de  intervenção  são taxativos, não podendo haver outros  senão aqueles enumerados no art. 34, I a
IV, da CF/88.
1.5. Formais de Aplicabilidade
Uma  norma  constitucional  não  precisa  de  cláusula  de  revogação  da norma anterior e entrará em vigor na data de sua publicação no DOU.

2. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
A CF/88 tem duas partes distintas:

as disposições permanentes (arts. 1.º a 250);


as disposições transitórias (arts. 1.º a 83).
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Embora esteja dividida em duas partes, a Constituição é una, ou seja, as
regras  transitórias  são  parte  integrante  da  Constituição,  possuindo a mesma rigidez e a mesma eficácia das regras permanentes.
As regras transitórias são chamadas de Direito Intertemporal e têm por finalidade  a  solução  de  situações  de  transitoriedade  entre  a  Constituição revogada  e  a  Constituição  que  entrará  em  vigor.  Então,  a  finalidade  das disposições transitórias é:

regular a transição constitucional;

regular
transitoriamente
matéria
infra-constitucional
até
que sobrevenha a lei.

A eficácia das disposições transitórias é esgotável, exaurível, tendo em vista que,  com  o  advento  de  um  fato  com  uma  data  certa  e  atingindo-se essa data,  a  eficácia  da  norma  se  esgotaria.  A  finalidade  básica  das  normas transitórias é regular a transição constitucional.
As  disposições  transitórias  foram  usadas  também  para  regular  matérias que deverão ser objeto de lei infraconstitucional (ex.: art. 7.º, I, da CF/88).

O constituinte, preocupado com a inércia do legislador ordinário, regulou transitoriamente, no art. 10 do ADCT, a relação de dispensa sem justa causa disposta  no  art.  7.º,  I,  da CF/88. Este art. 10 ficará regulando o art. 7.º, I, da CF/88   até   que   seja   promulgada   a   lei   complementar,   quando   se   dará   o exaurimento da norma disposta no ADCT.
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3. PREÂMBULO CONSTITUCIONAL
É  a  parte  introdutória  que  contém  a  enunciação  de  certos  princípios, refletindo a posição ideológica do constituinte.
O preâmbulo é parte integrante da CF/88, tendo em vista que sua redação
foi votada. Serve como elemento de interpretação das normas constitucionais, tendo  em  vista  ser  a  síntese  ideológica  do  constituinte,  da  qual  surge  uma enunciação de princípios.
O  art.  19,  I,  da  CF/88,  por  um  lado,  dispõe  que  o  Brasil  será  um  país leigo, ou seja, não poderá ser ligado a nenhuma Igreja, seja ela qual for. No preâmbulo  da  Constituição,  por  outro  lado,  encontramos  o  nome  de  Deus. Pode parecer contraditório para alguns, mas não significa que, devido ao uso
da palavra “Deus” no preâmbulo, o Brasil seja considerado um país sectário e fiel a uma religião.
Além  de  ser  o  Brasil  um  Estado  leigo,  é  também  um  Estado  teísta,  ou seja, embora seja neutro em matéria confessional, acredita-se, oficialmente, na existência de um ser supremo e único, de todas as crenças.
Prevalece,
 portanto,
sua

natureza
de
documento
de
intenções
que também
pode
servir
para
a

interpretação
e
integração

das
normas constitucionais.   Não   prevalece,   porém,   contra   regra   escrita   no   corpo   da Constituição.
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4. FENÔMENOS DA MUTAÇÃO CONSTITUCIONAL
4.1. Fenômeno da Recepção
O
fenômeno
da
recepção
assegura
a
preservação
do
ordenamento jurídico  anterior  e  inferior  à  nova  Constituição  e  que,  com  ela,  se  mostre materialmente compatível.
Quanto  às  leis  infra-constitucionais que foram editadas sob fundamento
de  validade  de  Constituição  anterior,  não  haverá  necessidade  de  votação  de novas  leis,  tendo  em  vista  que,  se  uma  determinada  lei  editada  antes  for compatível  com  a  nova  Constituição,  será  recepcionada  por  esta,  possuindo, então, um novo fundamento de validade.
Caso  as  leis  infra-constitucionais  não  sejam  compatíveis  com  a  nova Constituição, serão revogadas, visto  a não existência de inconstitucionalidade superveniente. Assim, uma lei que não for recepcionada será revogada.
O  fenômeno  da  recepção,  então,  é  uma  questão  de  compatibilidade, exclusivamente  material,  não  havendo  necessidade  de  compatibilidade  no aspecto  formal.  Tomemos,  como  exemplo,  a  exclusão  dos  Decretos-lei pela CF/88. Todos os Decretos-lei que tiverem matéria compatível com as normas constitucionais continuaram vigentes (ex.: o CP e o CPP, que são Decretos-lei que ainda estão em vigor).
Existem  duas  espécies  de  sistema  normativo:  a  lei  ordinária  e  a  lei complementar.  Diferem-se na questão de matéria, pelo fato de que só caberá
lei  complementar  nas  matérias  que  o  constituinte  expressamente  dispôs  e  na questão  formal,  pelo  fato  de  que  a  lei  ordinária  será  votada  por  maioria simples e a lei complementar por maioria absoluta.
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Sendo matéria de lei complementar na Constituição antiga e matéria de
lei  ordinária  na  nova  Constituição,  haverá  a  recepção,  entretanto,  com  a natureza que foi dada pela nova Constituição, ou seja, será recepcionada como

lei ordinária. Um exemplo é a Lei Orgânica do MP.
No  caso  da  Lei  Orgânica  do  MP,  a  CF/69  reservava  a  matéria  à  lei complementar, sendo editada tal lei sob o n. 40/81 (Lei Orgânica do Ministério Público). Com a vinda da CF/88, a matéria não foi expressamente reservada à
lei complementar, sendo, então, editada a Lei Ordinária n. 8.625/93. Assim, a
LC n. 40/81 foi recepcionada pela CF/88 com natureza de lei ordinária, apesar
de estar rotulada como  lei  complementar.  Por  este motivo a Lei n. 8.625/93
revogou a LC n. 40/81.
Sendo

matéria
de
lei
ordinária
na
Constituição
antiga
 e
de
lei complementar na nova, haverá a recepção, também com a natureza que lhe foi dada
pela
nova
Constituição,
ou
seja,
 será
recepcionada
como
lei complementar. Um exemplo é o Código Tributário Nacional.
No  caso  do  CTN,  a  CF/46  não  reservava  as  normas  gerais  de  matéria tributária  à  lei  complementar.  Com  o  advento  da  CF/67,  esta  reservou  a matéria à lei complementar, sendo o CTN recepcionado pela CF/67, ganhando natureza de lei complementar.
Em  matéria  de  recepção,  a  forma  não  tem  nenhuma  relevância,  o  que importa é a compatibilidade material. Havendo a compatibilidade material, a
lei será recepcionada pela nova Constituição, ganhando ou perdendo a natureza
de lei complementar.
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4.2. Fenômeno da Repristinação
É o restabelecimento de vigência de uma lei revogada pela revogação da
lei que a tinha revogado (ex.: lei B revoga lei A; advém a lei C, que revoga a
lei  B;  o  fato  de  a  lei  C  ter  revogado  a  lei  B  não restaura automaticamente a vigência da lei A).

A repristinação poderá ocorrer somente em casos que estejam expressos, não  existindo  a  possibilidade  de  repristinação  automática.  Nem  a  CF  poderá repristinar automaticamente uma lei.
4.3. Fenômeno da Desconstitucionalização
É a possibilidade de recepção pela nova ordem constitucional, como leis ordinárias
em
“processo
de
queda
de
hierarquia”,
de
normas
apenas formalmente  constitucionais  da  Constituição  anterior  que  não  tenham  sido repetidas ou contrariadas pela nova Constituição.
Não  é  utilizada  pelo  sistema  jurídico  brasileiro,  tendo  em  vista  que  a Constituição nova ab-roga a anterior. Assim, se a Constituição nova dispusesse expressamente sobre a regra formalmente constitucional, não seria utilizada a desconstitucionalização.
